
PROJETO DE LEI N.º “jo /20 

Dá Denominação Oficial à Ponte que liga á 
Campinho á Rua Severiana Maria construída no 

Distrito de Passagem de Mariana. 

Art. 1.º - Fica denominada, oficialmente, “Ponte Liberato Anastácio”, 

Senhor Abel, à ponte que liga a Rua do Campinho á Rua Sevetiana Maria 
no Distrito de Passagem de Mariana. 

Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mariana, 29 de Maio de 2014. 

Pedro C"é!siàç Oliveira Nunes 
, Nereador 


